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"Assegura vagas no mesmo 

estabelecimento escolar aos irmãos que 

frequentem a mesma etapa ou ciclo 

escolar". 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 

artigo 72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Ficam asseguradas vagas no mesmo estabelecimento escolar aos 

irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo escolar. 

Paragrafo único. A garantia de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á 

desde que: 

1- a unidade escolar na qual um dos irmãos já esteja matriculado ofereça 

a etapa ou ciclo escolar correspondente ao outro irmão e 

II- a unidade não utilize processo seletivo específico como critério de 

admissão, tais como sorteio público ou prova. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

NO DiA /.!JJi1 ,.J) .r. . . ... 
---· -- ·--•· · " - .. ,_, ~ ,-iiO FOI PUBUCADO 

NA IMPRENSA OFICIAl DO MU/\'iCIPIO, BEM COMO AFIXADA 
NA SEDE DEST~ PREFEITUR\ CONFOR ME DílERMINA 

11 . TI O ART.~? DA LEI ORGANICA MUNICIPAL. 
.1--1M/í1JV', l-r-f/V)./1 , .• 1J.?. Â1, //1/1,.. iJ 

.... ~~T~J1) .('7/l/f!'0/),v ~ 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

EM 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

~-
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

PREFEITO MUNICIPAL 

Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-017- Nova Odessa- SP 

FONE {19) 3476-8600 


